
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2007. 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
 
 
 

 Fixa limite para a cobrança de juros e 
multa moratória no financiamento de compra 
de bens e serviços feita por intermédio de 
cartão de crédito. 

 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
  Art. 1º A empresa administradora ou emissora de cartão de 
crédito fica impedida, na formação da taxa de juros para operações de 
financiamento ou crédito rotativo a ser disponibilizada ao titular de cartão de 
crédito, de acrescer mais do que um ponto percentual ao mês sobre o custo de 
captação da linha de crédito contratada junto à instituição financeira, para fins 
de repasse dos encargos financeiros a respectiva operação. 
 
  Parágrafo único. A multa moratória, a ser cobrada no caso de 
inadimplemento no pagamento de prestação devida em decorrência de 
operação mencionada no caput, não poderá exceder a 2% (dois por cento) do 
valor da respectiva prestação, conforme disposto no § 1º do art. 52 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de 
sua publicação oficial. 
 
 



 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  Ao tratarmos da cobrança de juros e multas pelas empresas 
administradoras e emissoras de cartão de crédito, é preciso primeiramente 
entendermos como funciona a mecânica do financiamento ou do crédito 
rotativo que essas empresas concedem aos seus clientes. 
 
  Na prática, as empresas que administram e emitem os cartões de 
crédito tomam recursos no mercado financeiro para o financiamento de parte 
do valor do limite de compra que atribuem a seus clientes, quando estes não 
pagam ou preferem refinanciar, ao final do mês, o valor total da fatura 
emitida. Portanto, tais empresas agem como “procuradoras” de seus clientes 
para contratar recursos junto às instituições financeiras. 
 
  Na contratação desses recursos, as Administradoras – como são  
comumente denominadas – se aproveitam e acrescentam à taxa de juros 
contratada com a instituição financeira um ganho (ou “spread”) elevadíssimo, 
o que faz com que o financiamento de compras feitas por meio de cartão de 
crédito seja o mais caro disponibilizado, no mercado de consumo, para as 
pessoas físicas. Aqui há, claramente, uma distorção do papel das 
Administradoras, que se transmudam em verdadeiras instituições financeiras, 
sem autorização para tal. Assumem, sem sequer sofrerem a fiscalização do 
Banco Central – afinal não são legalmente enquadradas como instituições 
financeiras – as funções de um verdadeiro banco e cobram pelos 
financiamentos como se bancos fossem. Inequivocamente existe uma 
distorção da atividade comercial que as Administradoras deveriam exercer. 
 
  Nossa proposição tem o propósito de coibir, em definitivo, este 
abuso contra os usuários de cartão de crédito, na medida em que pretende 
estabelecer uma vedação legal para impedir que as administradoras continuem 
acrescendo mais do que um ponto percentual sobre o custo de captação dos 
recursos junto às instituições financeiras. Julgamos que este percentual 
possibilita a remuneração adequada para cobertura dos custos e despesas 
operacionais que essas empresas assumem ao financiar o saldo devedor de 
seus clientes. 
 
 



 
  Desse modo, a taxa de juros final a ser cobrada dos usuários de 
cartões de crédito deverá se situar pouco acima de 2% (dois por cento) a 3% 
(três por cento) ao mês, considerando-se que a remuneração máxima hoje 
oferecida no mercado financeiro não ultrapassa em muito o patamar de 1% 
(um por cento) ao mês. 
 
  Qualquer cobrança de juros com um spread muito acima do que é 
remunerado pelos fundos de investimentos disponibilizados pelas instituições 
financeiras configura prática usuária, que é sempre injustificável e inaceitável 
diante dos tempos de estabilização da economia nacional. 
 
  Sendo assim, rogamos o apoio de nossos ilustres Pares para a 
aprovação rápida desta proposição, que permitirá um tratamento mais 
equilibrado e justo das operações e contratos firmados entre essas empresas 
Administradoras e seus clientes. 
 
 
 

Sala das Sessões, em             de novembro de 2007. 
 
 
      Deputado Dr. UBIALI  
         PSB/SP 
 


